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2. As sessões do Parlamento Europeu são públicas, assim como as do Conselho, (7 palavras

suprimidas) quando actue como legislador, nos termos previstos no respectivo regulamento

interno.

Explication éventuelle :

A regra da publicidade quanto ao Conselho deve assentar na distinção entre a discussão e a

deliberação sobre uma proposta legislativa. A generalização da publicidade das sessões do

Conselho seria mais uma forma de transformar este órgão numa segunda câmara, tornando-o

incapaz de exercer as competências executivas indiscutíveis que hoje tem, para além de contribuir

para a alteração dos actuais equilíbrios institucionais.


